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MENSAGEM Nº 59/2025
                                                              		       

[bookmark: _Hlk215124177]Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores
Câmara Municipal de Vereadores de Dionísio Cerqueira – SC


		    Por meio da presente Mensagem, encaminho à esta Egrégia Casa Legislativa o PL com a seguinte ementa:


DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


                            Desta forma, ficamos a disposição para quaisquer esclarecimento, agradecendo de forma especial a atenção e o entendimento de Vossas Excelências para a aprovação do Presente Projeto.




		MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, 28 DE NOVEMBRO DE 2025.


			Atenciosamente,







BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI
Prefeita Municipal





PROJETO DE LEI nº _____/2025.

[bookmark: _Hlk215124507]DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA E NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI, Prefeita da Dionísio Cerqueira- Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e com amparo na Lei Orgânica Municipal faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado a abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de  R$ 631.000,00 (Seiscentos e trinta e um mil reais) no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, para suprir dotações Orçamentárias, conforme abaixo, integrando tais procedimentos a Lei 4.320 de 17 de março de 1964 e Lei Municipal 5.011/2024, de 16 de dezembro de 2024, que estima a receita e fixa a despesa do município para o exercício de 2025.     
      
Órgão: 04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0239.2.018 – ADM. DOS SERVIÇOS DO TRANSPORTE ESCOLAR FUNDAMENTAL
Elemento: 3.1.90. 1.500.1001.0000.00– Aplicações Diretas (38)                              R$ 15.000,00
12.361.0188.2.015 – ADM. GERAL DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Elemento: 3.1.90. 1.500.1001.0000.00– Aplicações Diretas (36)                              R$ 492.000,00

Órgão: 20.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
28.843.0300.3.002 – PAGAMENTO DE PRECATÓRIO E SENTANÇAS JUDICIAIS
Elemento: 3.3.90. 1.500.0000.0000.00– Aplicações Diretas (129)                             R$ 124.000,00  

Art. 2º - O Crédito aberto por essa lei correrá, por conta da anulação parcial das dotações, nas seguintes fontes de recursos:

Órgão: 06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
17.511.0447.2.036 – ADM. DOS SERVIÇOS DE ÁGUA DO INTERIOR
Elemento: 3.3.90. 1.500.0000.0000.00– Aplicações Diretas (72)                             R$ 124.000,00
20.606.0900.2.028 – ADM. DO DESENVOLVIMENTO RUAL 
Elemento: 3.3.90. 1.500.0000.0000.00– Aplicações Diretas (74)                             R$ 233.000,00
20.609.0095.2.086 – MANUTENÇÃO E PREVENÇÃO DO CONTROLE DE ZOONOSES
Elemento: 3.3.90. 1.500.0000.0000.00– Aplicações Diretas (70)                             R$ 44.000,00

Órgão: 04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
27.812.0224.1.115 – CONS. E REV. DA INFRAESTRUTURA ESPORTIVA
Elemento: 4.4.90. 1.500.0000.0000.00– Aplicações Diretas (49)                              R$ 50.000,00


Órgão: 05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
22.661.0031.2.031 – ADM. DA PROMOÇÃO INDUSTRIAL
Elemento: 3.3.90. 1.500.0000.0000.00– Aplicações Diretas (59)                              R$ 1.000,00

Órgão: 09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.243.0483.2.253 – ADM. DO PROGRMA RESGATANDO VIDAS
Elemento: 3.3.90. 1.500.0000.0000.00– Aplicações Diretas (82)                              R$ 50.000,00
08.243.0483.2.052 – ADM. GERAL DO FIA 
Elemento: 3.3.90. 1.500.0000.0000.00– Aplicações Diretas (85)                              R$ 10.000,00
16.482.0667.1.098 – REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Elemento: 4.4.90. 1.500.0000.0000.00– Aplicações Diretas (88)                              R$ 20.000,00
Elemento: 3.3.90. 1.500.0000.0000.00– Aplicações Diretas (89)                              R$ 10.000,00

Órgão: 11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0487.2.079 – GESTÃO DE COMIDA NA MESA
Elemento: 3.3.90. 1.500.0000.0000.00– Aplicações Diretas (99)                              R$ 50.000,00

Órgão: 14.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
15.451.0537.1.076 – IMP. E RECOMPOSIÇÃO ASFALTICA
Elemento: 4.4.93. 1.500.0000.0000.00– Aplicações Diretas (115)                              R$ 10.000,00
Elemento: 4.4.90. 1.500.0000.0000.00– Aplicações Diretas (114)                              R$ 19.000,00
15.452.0323.2.033 – ADM. DA SECRETARIA DE DES. URBANO
Elemento: 3.3.72. 1.500.0000.0000.00– Aplicações Diretas (110)                              R$ 10.000,00


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 28 DE NOVEMBRO DE 2025.




BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI
Prefeita Municipal





		
                                                          JUSTIFICATIVA



Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,
Câmara Municipal de Vereadores de Dionísio Cerqueira – SC


		   Senhores Vereadores.

                       Tenho a honra de encaminhar a esta Egrégia Casa Legislativa, Projeto de Lei que dispõe sobre o remanejamento de dotação orçamentárias no orçamento da Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira.
A proposta de alocação orçamentária se faz necessário para o encerramento do exercício financeiro de 2025. Os reforços das dotações orçamentárias objetivam garantir o pagamento  dos salário dos professores do município de Dionísio Cerqueira e o pagamento dos últimos precatórios de 2025.
Ressaltamos que o reforço das dotações orçamentárias será realizado de acordo com as normas e regulamentos financeiros vigentes, assegurando a transparência e a eficiência na aplicação dos recursos públicos.
Dessa forma, coloco sob apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei que sendo do entendimento dos Senhores, possa ser aprovado em Plenário.
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		MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, 28 DE NOVEMBRO DE 2025.


				
BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI
Prefeita Municipal
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